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El\fENOA A LEI ORGÂNICA 00 \'IUNICÍPlO ~.º l2 

Dá nova redação ao artigo 106 
da Lei Orgânica do 
1W1111icípio. 

~ . 
A \1ESA DA CAIVIARA MU~JCIPAL DE UBATUBA 

Fazemos saber que a Câmara M.unicipal aprovou e nós, nos termos do 
anigo 33§ 2° da Lei Orgânica do Municipio, promulgamos a seguinte Emenda: 

Artigo J.º - Ficam acrescentadas ao artigo 106 da Lei Orgânica do 
Município ,com a redação que lhe foi dada pela emenda n. º 10 de 27 /03/96, as 
expressões "de chefe de seção ou outro de remuneração equivalente ou inferior," e 
",ou terá incorporada wna quinta parte dessa diferença por ano de exercício nesse 
cargo ou função que lhe proporcione remuneração maior, até o limite de cinco 
quintos", bem como fica111 procedidas adaptações gramaticais do texto, passandq, 
assim, o referido dispositivo a figurar com a redação SCf,'Uinte: 

"Artigo 106 - O servidor público municipal que tenha mais de 
cinco anos de efetivo exercício no serviço píiblico mmúcipal, que venha por 
igual período exercendo ou vier a exercer, a qualquer título, por cinco anos, 
ini11le1n1ptamente, cargo ou função de chefe de seção ou outro de 
remuneração equivalente ou inferior, que lhe proporcione remw1eração maior 
do que a do cargo de que seja titular ou da função para a qual foi admitido, 
terá incorporada aos seus vencimentos a diferença a maior que estiver 
recebendo, ou terá incorporada uma quinta parte dessa diferença por ano de 
exercício nesse cargo ou função que lhe proporcione remuneração maior, até 
o limite de cinco qtúntos, para Lodos os efeitos e vantagens, bem como, o 
servidor publico rmmicipal que, por um ano ininte1n1ptamente, venha 
recebendo ou vier a receber gratificação, terá o valor desta incorporado aos 
seus vencimentos, para todos os efeitos e vantagens." 
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Artigo 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Ubalt1ba. em 13 de novembro de 1996 
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Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal cm 13 de novembro de 1996. 
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